
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ; 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/201/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE SI CELEB^M OMUNiaPIO
DE VIEIRÓPOLIS ESIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

contratante

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

ClOADE/l l-
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRiVIADO

ALEXSSANDRA MARTINS PEDROSA

CPF

738.140.754-04

Rg/ orgâo expedidok Carteira de habilitação.

RUA

Aproniano Gomes de Sá, 12
bairro

CENTRO

CIDADE/UF

SOUSA/PB

Cl.ÁUSUl.A i'RIMl';iRA
OBJETO

Prestação de serviços provenientes de tratamentos fisioterápicos.

Cl-ÁUSUl-ASlCGUNDA
Prazo do contrato

( )12(DOZh:)MÈS(ES)
( )QÜINZENAL

( ) hora/maquina
( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZCNAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREI-A EMPREITADA RS 1.200,00 (Hum
mil Duzentos reais)

Obrigações da contratante:

A) outrasOBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor tot al E fundamen i açAo legal

Valor do conti^to R$ 1.200,00
Dispensa de Licitação, conforme Arr. 24, TI, da Lei
8.66Ó/93.

C"I ÁUSUl \ TlvRClURA - Sãoobrilíaçõcs do (X)N'rRA'l'AD() (A) • , i , • • • i-
(.) cxccuiar os scn'iços dcscritos na (iláusula Primeira deste Contrato, sob adireta cexclusiva fiscalixaçao da .Vcretana Mumc.pal de Admm.straçao e .nança..(ii) cumprir ocronograma de atividades ehorário estabelecido pela Sccrctana, sob pena de rescisão conirarual. as informações c
H acaíar as instruções da l.-,scalixaçã<. decorrentes do controle de Hualidade ede execução dos ser^-•ç..s, devend.» prestar, aesta, todas as mformaçoc.
esclarecimentos solicitados.

(XAUSULA quarta - As acc,d., p.» cnta d,. O.ç.m.n,., A„>.«l dc 2IKW da CONTUATANTl-:. oriundan das
receitas de i-PM/ICMS.

(;i.ÁUSUI.A QUINTA -Opresente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei com as devidas justificativas.

CLAUSUI.A Si';XTA -Obrifíam-se aCüNTRATAN TR eoCONTUATADOa respeitarem integralmente os termos pactuados neste instaimento contratual.
(•1.ÂUSU1.A SlVriMA - Kde inte.ni responsabilidade do(a) CONTRATA1XXA) <> ônus de t.,das as obnga^^es tnbu.ânas,
Luntánas, assim como as custas edemais 'encargos decorrentes da prestação dos serviços de que tnua opresente í.ontrato. inclusive, aresponsabilidade por danos
cometidos conira terceiros estand>) o veículo objeUi do presente contrato aser\ iço da CON 1IIA lAN

a,AUSUl,A OITAVA- oprcsanc CONTRATO p„durS ser rcscnd.do am.s.vdmcn.c ou pda CONTRATANTI-, i„d.pc„dcn,.m„«. d„ paga^nt» dc- qualque,
indenização, se oCONTRATADOÍA) não cumprir as obngaçòes aqui avençadas

CI-ÁUSUl.A NONA.O presente Contrato rege-se pela l.ei n" de 21.()f>.y3 epela Legislação pertinente ao presente Instaimento contratual.
C1..\USU!.A DHCIMA -Para d.nmir qualquer questão con.ratt.ai relativa ao presente Contrato, fica eleito o|.<.ro da Comarca de Sousa -Hpor estarem justos econtratados, fiam opresente instrumento em 02 (duas) vias. de .gual leor 4-vao devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis. pelo Secretáno Municipal de Administração ePlaneiamento, pelo o(a) (.()N 1HA 1AIX)

Vieirópolis, Estadoda Paraíba, 17 de Dezembro dc 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional

ALEXSSANDRA MARTINS PEDROSA
CONTll.-\TADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE OI
Secretária dc Administração e

ÈIRA DUARTE
anejamento


